
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.050-A, DE 2001 
(Do Sr. Jair Bolsonaro) 

 
Altera a data do pagamento dos militares e dos servidores públicos civis; 
tendo parecer da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, pela rejeição deste, e pela aprovação do de nº 4067/01, 
apensado (relatora: DEP. VANESSA GRAZZIOTIN). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

 
I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 4067/01 
 
III - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
 
 
 
 
 

AVULSO NÃO 
PUBLICADO. 

PROPOSIÇÃO DE 

PLENÁRIO. 
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COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
 

I -  RELATÓRIO   

  O projeto de lei em análise objetiva alterar a data de pagamento  da 

remuneração dos militares e dos servidores civis da União, das autarquias e das 

fundações públicas federais, inclusive dos proventos dos inativos e das pensões 

devidas, da seguinte forma:  

a) nos meses de janeiro a novembro, até o último dia útil do mês de 

competência; 

b) nos meses de dezembro, até o segundo dia útil do mês 

subsequente 

 A justificativa apresentada pelo parlamentar objetiva apenas dar ao 

Governo Federal reequilibrar suas finanças  e aos servidores civis e militares o 

tempo necessário para se ajustarem à data referente ao pagamento de dezembro de 

2002. 

A esta proposição foi apensado o Projeto de Lei n. 4.067, de 2001, cujo 

conteúdo objetiva alterar a data de pagamento dos mesmos servidores públicos civis 

e militares para o segundo dia útil após o dia 20 de cada mês de competência. 

Segundo a proposição apensa, no mês de dezembro o pagamento poderá ser 

efetuado até o quinto dia últil do mês subsequente.   

A proposição estabelece ainda que, caso a data de pagamento seja 

decorrente de acordo ou convenção coletiva de trabalho, o dirigente da empresa 

pública e sociedade de economia mista e subsidiárias ou controladas direta ou 

indiretamente pela União, deverá providenciar a alteração da data de pagamento, a 

qual deverá ser processada dois meses após a data fixada no acordo ou convenção 

coletiva.  

A justificativa apresentada para a propositura do projeto apenso visa 

garantir o cumprimento dos compromissos financeiros dos servidores civis do Poder 

Executivo, empresas, fundações autarquias e militares à data, com a equiparação da 

data de pagamento à dos demais servidores públicos da União, que já recebem no 

segundo dia útil após o dia 20.  

Aos projetos, não foram apresentadas emendas no prazo regimental.  

É o relatório.  
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II-  VOTO 

  A Medida Provisória n. 1.165-36/2001 dispõe, entre outras coisas, 

sobre o  pagamento dos militares e dos servidores do Poder Executivo Federal, 

inclusive de suas autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de 

economia mista.  Em seu art. 9º, § 1º,  a MP fixa a data limite para o pagamento 

desses servidores, qual seja, o segundo dia do mês subsequente ao de 

competência.  

  Como o texto da Medida Provisória não foi revogado, e o Congresso 

Nacional ainda não deliberou sobre seu conteúdo, ela continua em vigor.  

  Nesse sentido, as duas proposições objetivam antecipar a data-limite 

para o pagamento dos servidores, sob o pretexto de equipará-la ou, pelo menos, 

torná-la mais próxima daquela dos servidores de outros poderes. O PL 4.050/2001 

recupera o texto do art. 6º da  Lei n. 8.627/93 (revogado pela Medida Provisória em 

questão), em que a data-limite para o pagamento dos servidores do Poder Executivo 

e dos militares era o dia 30 do mês de competência. A alteração na legislação 

advinda da aprovação dessa proposição pouco adiantará aos servidores, que 

ganharão apenas a antecipação de dois a três dias no depósito de seus proventos.  

  Já a proposição apensa, por equiparar o pagamento dos proventos dos 

servidores civis da administração direta e indireta e dos militares ao dos servidores 

de outros poderes, é meritória, pois não há justifica suficiente que explique esse 

tratamento diferenciado entre servidores.  

  Ressalte-se que a Medida Provisória 2.165-36/2001 foi editada em 

decorrência da crise fiscal de 2001 o retorno da data-limite de pagamento de 

proventos para o último dia do mês de competência causaria impacto sobre as 

metas fiscais para o exercício do ano de 2001.  

  Assim a equiparação da data de pagamento desses servidores com a 

dos servidores do Poder Legislativo e Judiciário é uma medida de Justiça e 

representa o tratamento isonômico entre esses servidores.  

  Nesse sentido, manifestamo-nos pela rejeição do Projeto de Lei n. 

4.050/2001 e pela aprovação integral do Projeto de Lei n. 4.067/2001, apenso.  

. Sala das Comissões, 7 de julho de 2009. 

 
Deputada VANESSA GRAZZIOTIN 

Relatora 
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III - PARECER DA COMISSÃO  
 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela rejeição do Projeto 
de Lei nº 4.050/01 e pela aprovação do Projeto de Lei nº 4.067/01, apensado, nos 
termos do parecer da relatora, Deputada Vanessa Grazziotin.  

Estiveram presentes os seguintes Deputados: 

Sérgio Moraes e Manuela D'ávila - Vice-Presidentes, Daniel 
Almeida, Edgar Moury, Eudes Xavier, Fernando Nascimento, Gorete Pereira, Jovair 
Arantes, Laerte Bessa, Luciano Castro, Luiz Carlos Busato, Major Fábio, Mauro 
Nazif, Milton Monti, Paulo Pereira da Silva, Paulo Rocha, Roberto Santiago, Thelma 
de Oliveira, Wilson Braga, Armando Abílio, Edinho Bez, Emilia Fernandes, José 
Otávio Germano, Maria Helena e Vanessa Grazziotin.  

Sala da Comissão, em 5 de agosto de 2009.  

  

Deputada Manuela d'Ávila   

Vice-Presidente, no exercício da Presidência 
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